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AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
DELEGADOS - ARSER 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO CPL/ARSER – Nº. 066/2022. / UASG Nº. 926703. 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03200.039797/2021. 
 
A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
DELEGADOS - ARSER, informa que o pregão que estava agendado 
para o dia 02/05/2022 foi alterado para o dia 20/06/2022, devido a 
pedidos de esclarecimentos. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de tubos pead (polietileno 
de alta densidade). 
Total de Itens Licitados: 09. 
Data da Disponibilidade do Edital: A partir de 03/06/2022 de 08h00 as 
12h00 e de 13h as 17h30. 
Endereço: Avenida da Paz, nº. 900, Bairro: Jaraguá, Maceió/AL, CEP 
Nº. 57.022-050, ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital ou 
http://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 
Entrega das Propostas: A partir de 03/06/2022 às 08h00 no site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
Abertura das Propostas: 20/06/2022 às 9h (horário de Brasília) no site 
http://www.comprasnet.gov.br/ 
  
Maceió/AL, 31 de Maio de 2022. 
  
SANDRA RAQUEL DOS SANTOS SERAFIM  
Pregoeira – CPL/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:948C8A0F 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 
SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 0101/2022. 

 
DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio do 
GABINETE DO PREFEITO - GP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
38.121.678/0001-03, e a empresa VAS PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
04.689.271/0001-57. - Firmado em 29 de Abril de 2022. 
  
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços de locação de equipamentos de som, iluminação, palcos e 
outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem, 
manutenção, e apoio logístico, para a realização de eventos, 
visando atender as necessidades do GABINETE DO PREFEITO - 
GP, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência (Anexo I deste Contrato). 
  
DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR GLOBAL: O valor do 
presente Contrato é de R$ 281.794,00 (Duzentos e oitenta e um mil, 
setecentos e noventa e quatro reais). 
  
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Maceió – DOEM a 31 de Dezembro de 2022. 
  
DA DESPESA: A despesa prevista nesta avença, objeto deste 
Contrato correrão por conta dotação orçamentária consignada no 
Orçamento do Município, do corrente exercício de 2022: 
Programa: 02.001.04.122.0045.2204.0009 – Gestão Administrativa. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.0000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Detalhamento: 14 – Locação de bens móveis, outras naturezas e 
intangíveis. 
Fonte: 0.1.01.100000 – Recursos Próprios. 
DO AMPARO: Os Processos Administrativos nºs: 
06700.033402/2020 e 0100.044053/2022, os termos do Edital do 
Pregão Eletrônico nº. 145/2020-CPL/ARSER, os termos da proposta 
firmada pela CONTRATADA constante do Processo Administrativo 
nº. 06700.033402/2020, as disposições na Lei nº. 8.666/1993 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria, os preceitos 
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral de Contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do art. 54, da Lei nº. 8.666/1993, combinado com o inciso XII 
do art. 55 do mesmo diploma legal. 
  
DOS SIGNATÁRIOS: O Sr. FELIPE RODRIGUES LINS, 
portador do CPF/MF sob o nº. 959.400.304-91, e o Sr. VALFRIDO 
ANTÔNIO DA SILVA, portador do CPF/MF sob o nº. 163.528.074-
53. 

  
Maceió/AL, 31 de Maio de 2022. 
  
RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Mat. Nº. 0954279-5 
Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E79B0B1A 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 
SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 0102/2022. 

 
DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio do 
GABINETE DO PREFEITO - GP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
38.121.678/0001-03, e a empresa PADRÃO LOCAÇÕES E 
EVENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
07.684.405/0001-35. - Firmado em 29 de Abril de 2022. 
  
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços de locação de equipamentos de som, iluminação, palcos e 
outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem, 
manutenção, e apoio logístico, para a realização de eventos, 
visando atender as necessidades do GABINETE DO PREFEITO - 
GP, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência (Anexo I deste Contrato). 
  
DO VALOR GLOBAL: O valor do presente Contrato é de R$ 
107.043,90 (Cento e sete mil, quarenta e três reais e noventa 
centavos). 
  
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Maceió – DOEM a 31 de Dezembro de 2022. 
  
DA DESPESA: A despesa prevista nesta avença, objeto deste 
Contrato correrão por conta dotação orçamentária consignada no 
Orçamento do Município, do corrente exercício de 2022: 
Programa: 02.001.04.122.0045.2204.0009 – Gestão Administrativa. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.0000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Detalhamento: 14 – Locação de bens móveis, outras naturezas e 
intangíveis. 
Fonte: 0.1.01.100000 – Recursos Próprios. 
DO AMPARO: Os Processos Administrativos nºs: 
06700.033402/2020 e 0100.044055/2022, os termos do Edital do 
Pregão Eletrônico nº. 145/2020-CPL/ARSER, os termos da proposta 
firmada pela CONTRATADA constante do Processo Administrativo 
nº. 06700.033402/2020, as disposições na Lei nº. 8.666/1993 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria, os preceitos 
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral de Contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do art. 54, da Lei nº. 8.666/1993, combinado com o inciso XII 
do art. 55 do mesmo diploma legal. 
  
DOS SIGNATÁRIOS: O Sr. FELIPE RODRIGUES LINS, 
portador do CPF/MF sob o nº. 959.400.304-91, e a Sra. KELLY 
JACKELINE PEDROSA DOS SANTOS, portadora do CPF/MF 
sob o nº. 039.406.444-55. 
  
Maceió/AL, 31 de Maio de 2022. 
 
 
  


